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IMPOSTO DO SELO – TABELA GERAL 

Incidência Objetiva   artº 1º + Tabela Geral 

Isenções        artº 6º / 7º / 8º  

Incidência territorial   artº 4º 

Incidência subjetiva    2º   

Quem suporta    3º 

Exigibilidade     5º 

Matéria Tributável   Tabela + artº 9º a 23º 

Obrigações Declarativas    Retenções na Fonte  43º  

Obrigações de Pagamento   DUC (IS) 44º   
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IMPOSTO DO SELO vs IVA 

O IVA É O IMPOSTO DE REFERÊNCIA NA TRIBUTAÇÃO DO CONSUMO.  
ASSIM:  
 
Ficam excluídas da incidência do IS as operações sujeitas  a  IVA 
Excepto verba 11.3 e 11.4 : jogos sociais e apostas desportivas à cota de base 
territorial 
 
Ficam sujeitas a IS ( art.º1.º, n.º2 CIS) as operações isentas de IVA (artº 9º) 
previstas na Tabela Geral 
◦ Transmissão direitos reais sb imóveisTGIS - Verba 1.1.  CIVA, art. 9.º, 30 
◦ Locação de imóveis    TGIS - Verba 2      CIVA, art. 9.º, 29 
◦ Prémios de jogo     TGIS – verba 11.2 CIVA art. 9.º, 31 
            Art.º 1.º/8 CIS 
◦ Operações financeiras   TGIS - verba 17     CIVA, art. 9.º, 27 
◦ Operações de seguro e resseguro  TGIS -Verba 22     CIVA, art. 9.º, 28 
◦ Cessão de estabelecimento   TGIS -  Verba 27  CIVA, art. 3.º, 4 
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INCIDÊNCIA OBJETIVA  
TABELA GERAL  + art.º 1º nº 1 e 2  

actos, contratos, documentos e outros factos previstos relativos a:    

IMÓVEIS 
o Contratos: Aquisição de Bens Imóveis e Arrendamento 
o Trespasses e Subconcessões a titulo oneroso a favor de pessoas singulares 

JOGOS 
o Apostas 
o Prémios 

SEGUROS 
o Apólices 
o Comissões de mediação  

TITULOS e OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
o Cheques 
o Precatórios 
o Letras e Livranças, Extratos de Faturas e Faturas Conferidas e Outras Ordens 

de Pagamento 
o Contrato de Reporte 
o Contrato de Garantias 
o Utilização de crédito comercial e ao consumo 
o comissões cobradas por instituições financeiras 
o Unidades de participação em OIC 

 
 

 

 

 

 



SUJEIÇÃO SUBJECTIVA  
artº 2º; 3º; 23º; 41º  
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SUJEITO PASSIVO (2º)  
Em caso de autoliquidação 

Entidades públicas, privados (pessoas coletivas ou singulares) que 
intervenham em actos e contratos ou emitam ou utilizem os documentos, 
títulos ou papéis sujeitos a IS 

o LIQUIDA E ENTREGA O IMPOSTO  
o até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que a obrigação tributária 

se tenha constituído – 5º+ 23º/1+ 41º+ 44º/1 
o OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS:  

o declarativas e contabilísticas – art. 52º a 55º, 56º e 60º 
Em caso de heteroliquidação 

AT  
 

DEVEDOR DO IMPOSTO (3º) 
Titulares do interesse económico  
Vários titulares – imputação proporcional 
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INCIDÊNCIA TERRITORIAL 
 
PRINCIPIO DA TERRITORIALIDADE Artº 4º  
 
Situações previstas na Tabela Geral, localizadas em PT  (4º/1)  
 
 
Celebradas / ocorridas fora do território nacional (4º/2 + 58.º)  
Quando/Se:  

1) apresentados (documentos) em PT para quaisquer efeitos 
legais 

2) risco (dos seguros) ocorra em PT 
3) utilizado (garantia) em PT 
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FACTO GERADOR E EXIGIBILIDADE 
ARTº 5º  

A obrigação tributária forma-se quando se dá a incidência objetiva.  

 

Casos particulares: 

QUANDO documentos são ASSINADOS - entre sujeitos passivos 

QUANDO títulos e crédito é UTILIZADO por particulares, perante um 
sujeito passivo ou uma entidade pública 

QUANDO títulos e crédito “estrangeiros” são APRESENTADOS  

perante qualquer sujeito passivo (actos, contratos, documentos, títulos, 
papéis e outros factos em que não intervieram pessoas colectivas ou 
empresários em nome individual ou profissionais independentes) 

em Portugal perante um sujeito passivo ou  qualquer entidade pública 

QUANDO TRANSITAR EM JULGADO A DECISÃO _ Créditos litigiosos (artigo 
579.º/3 CC)  



ISENÇÕES  
 

SUBJECTIVAS ( 6º ) 

• PESSOAS COLECTIVAS  (que deviam suportar o imposto) 

ESTADO + R.A + AUTAUQUIAS + INST. SEG. SOCIAL  

 IPSS + PESSOAS COLETIVAS de UTILIDADE PÚBLICA 

 

OBJECTIVAS  ( 7º) 

• ACTOS E CONTRATOS RELACIONADOS COM  

Seguros (Ramo vida) 

Operações Financeiras: Suprimentos e respectivos juros; Divida 
Pública; Conta Ordenado; Crédito à Habitação; Restruturação de 
Sociedades 

 jogo do Bingo 

 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA (8º + 53.º) 

• Sujeito passivo (responsável pela liquidação do imposto) averba a isenção 
em documento que titule a operação sujeita 
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VALOR TRIBUTÁVEL (9º a 12º)  
REGRA GERAL 

previsto na TABELA 
 Operações Financeiras e Seguros – tem em conta o valor e a duração  

REGRAS ESPECIAIS 

 Verba 1.1. (Imóveis) – VPT apurado para efeitos de CIMT (9º/4) 

 Verba 29 (OIC) – valor liquido global = (média dos valores comunicados à CMVM que 
não correspondam a ativos resultantes de unidades de participação em OIC 
abrangidas pelo regime do art.º 22.º EBF) -  (9º/5) 

MÉTODOS INDIRETOS -  se aplicáveis os artigos 87.º e 89.º da LGT, aplicando-
se o PROCEDIMENTO regulado pelos art.ºs 57.º a 62.º do CIRC (com 
adaptações)  -  (9º/2 + 67.º) 

CONTRATOS DE VALOR INDETERMINADO (9º/3 + 12.º) 
critérios constantes dos contratos ou juízos de equidade de forma a tornar 
equivalentes os valores tributáveis - SF pode corrigir (art.º 9.º + 12.º) 
CONVERSÃO 

• OUTRAS MOEDAS EM € - taxas de câmbio de venda em vigor no dia da 
liquidação do IS ou no último dia do mês da liquidação (ART.º 10.º, N.º 1) 

• VALORES EM ESPÉCIE em € - se não for SF pode corrigir (art.º 9.º + 
12.º)(art.º 11.º e 12.º) 
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TAXAS 
ARTº 22º +TABELA GERAL 

Em vigor no momento o imposto é devido 

 

Factos sujeitos a mais que uma  taxa – tributados apenas pela mais elevada 

Não pode haver acumulação de taxas 

Excepto:  

Verbas 11,2, 11,3 e 11,4: prémios de jogo 

Verba 1.1 e 1.2 

Ex: 

Andreia doou, um prédio urbano destinado a habitação, ao seu sobrinho 
Bernardo.  

Na escritura foi atribuído o valor de € 200.000,00 ao imóvel que na matriz tem 
um VPT  

de 140.000€.  

Qual o imposto de selo devido por esta transmissão ?   

verba 1.1  -  200.000€ x 0,8% = 1.600€ 

verba 1.2.  - 200.000€  x 10% = 20.000€ 
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LIQUIDAÇÃO 
 

AUTOLIQUIDAÇÃO (23.º/1 + 53.º) 

o “autoliquidação global” → operações de crédito ou garantias prestadas 
por um conjunto de instituições de crédito ou de sociedades financeiras 
(23.º/2) 

o Menciona-se o valor e a data do IS (23.º/6) 

o Verba 29 – trimestral (até último dia do mês seguinte ao fim do trimestre)  

HETEROLIQUIDAÇÃO  

o Verba 1.1 + IMT (23.º/3) 

o Verba 1.1 + 1.2 (23.º/4 + 25.º) 

o Verba 2 (23.º/6 in fine + 8; 60.º) 

Isenção Técnica (44.º/2) – só se liquida IS ou ISTG > € 10 

 

•CADUCIDADE  (39º CIS + 45.º e 46.º LGT) = 4 ANOS 

 

•JUROS COMPENSATÓRIOS (40º CIS + 35.º LGT) e COIMA (116.º RGIT) 
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PAGAMENTO 
SUJEITOS PASSIVOS / locador ou sublocador (artigo 41º)   

responsabilidade tributária solidária (artigo 42º)  

 

RETENÇÃO NA FONTE (artigo 43º) - até dia 20 mês sgte ao facto gerador 
Guia multiuso enviada via PORTAL DAS FINANÇAS (artigo 43º)  
 
Verba 2         até fim do mês sgte ao do inicio do arrendamento  
 

COMPENSAÇÃO do Imposto – 51º + 53.º/3/ d) 

1) ERRO ou INVALIDADE DA LIQUIDAÇÃO que anula ou reduz o IS = SP 
podem compensar até à concorrência das liquidações e entregas seguintes 
relativas ao mesmo número ou verba da Tabela Geral;    

2) ERROS MATERIAIS OU DE CÁLCULO = SP podem compensar até à 
concorrência das liquidações e entregas seguintes, em qq verba 

Prazo máximo para fazer a compensação: 1 ano (a partir da data que IS é 
devido se estiver evidenciada a correção na contabilidade 

PRESCRIÇÃO (artigo 41º CIS + 48.º e 49.º LGT) - 8 anos 
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OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  
SUJEITOS PASSIVOS PRIVADOS 

52º a 55º 

IES – ANEXO Q  (artigo 52.º) 

 

Contabilidade ou Registo contabilístico (artigo 53.º) 

o Conservação contabilidade /escrita/ guias de retenção (artigo 53.º/5) – 10 anos 

 

Enviar relação de cheques / vales de correio  (artigo 54.º) 
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ENTIDADES PÚBLICAS, IPSS, PCUP, EP e Tribunais 

IES – ANEXO Q (artigo 56.º) 
Verba 23 – titulos de crédito passados no estrangeiro não podem ser sacados sem 
ser pago o IS (artigo 58.º) 
 



 

GARANTIAS dos contribuintes 

49º CIS + LGT + CPPT 

 

RECLAMAÇÃO  - artºs 68º a 77º CPPT + 66º LGT 

RECLAMAÇÃO NECESSÁRIA (retenção na fonte) : 132º CPPT 

 

RECURSO HIERÁRQUICO - art. 66º +67º CPPT +80ºLGT 

 

REVISÃO OFICIOSA DA LIQUIDAÇÃO - 78º LGT 

 

IMPUGNAÇÃO - 134º CPPT e 95º a 97º LGT  
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TABELA GERAL 
Verbas 1.1, 2, 10, 11, 17, 18, 21, 22, 23, 27, 29 
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1.1 - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 
FACTO SUJEITO  

• Aquisição onerosa do direito de propriedade/figuras parcelares desse direito,  
relativo a imóveis 

• Aquisição gratuita do direito de propriedade/figuras parcelares desse direito,  
relativo a imóveis 

resolução, invalidade ou extinção POR MÚTUO CONSENSO dos contratos 
relativos à aquisição  do direito de propriedade/figuras parcelares desse direito,  
sobre imóveis 

NÃO SUJEIÇÃO 
Aquisição por USUCAPIÃO (que é uma aquisição originária) 

 EXIGIBILIDADE:  
momento da assinatura do contrato (artº 5º, a ) 

ISENÇÃO 
Aquisições pelas entidades responsáveis pela rede pública de escolas (artº 
5º/1/t) 

SUJEITO PASSIVO/ DEVEDOR DO IMPOSTO  
Adquirente (artº 2.º/3 e 3º, 3, a) 
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BASE TRIBUTÁVEL (9º/4; 13.º/4) 
 VPT apurado para efeitos de CIMT (12.º CIMT) 
 Expropriados por utilidade pública Antes da Liquidação: montante da 

indemnização   
HETEROLIQUIDAÇÃO  

Aquisição onerosa: Verba 1.1 + IMT - Regras do CIMT (adaptadas) - 19.º CIMT 
+ 23º/3 e 4 CIS  
Aquisição gratuita (doação): Verba 1.1 + 1.2 - Regras do ISTG - 23º/5 + 25.º ss 

TAXA  
0,8% 

PAGAMENTO 
(aquisição onerosa) pago nos termos do artigo 36.º do CIMT + 44.º/4 CIS 
(aquisição gratuita - doação) pago nos termos do ISTG (verba 1.2): notificado 
para pagar no prazo de 30 dias 

PRESCRIÇÃO (48.º/4)  
Títulos que NÃO SÃO escritura pública:  prazo de prescrição conta-se a partir da 
data do registo predial 

VERBA 1.1. 



2. - CONTRATOS DE ARRENDAMENTO 

 conceito de prédio é o de IMI (1.º/6)  

FACTOS SUJEITOS 

1. Arrendamento 

2. Subarrendamento  

3. Alterações ao Arrendamento/Subarrendamento  

 (se há aumento de renda por revisão de clausulas contratuais) 

4. Promessa de Arrendamento + subarrendamento  

 (se há disponibilização do bem ao locatário) 
 

SUJEIÇÃO A IMPOSTO   
ainda que o locador tenha renunciado à isenção de IVA é devido IS 

 

ISENÇÃO 

legis avulsa (ex: contrato de arrendamento rural) 

 

NÃO SUJEIÇÃO 

locação financeira, cessão da posição contratual do locador  
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SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1/g):  

LOCADOR E SUBLOCADOR 
 
PLURALIDADE de locadores/sublocadores:  

 o que apresentar a declaração de rendas  
 o 1.º identificado na declaração de rendas (quando for 3.º autorizado 

a apresentá-la) 
 HERANÇA INDIVISA (representada pelo cabeça de casal) 
 CONDOMINIOS (administrador) : Oficio Circulado 40111/2015  

 
QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º/3/b):  

LOCADOR E SUBLOCADOR 
 

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º/1/v):  
 Data do início do arrendamento/ subarrendamento 
 Data das alterações 
 Data da disponibilização do bem locado 
 
 

VERBA 2  
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BASE TRIBUTÁVEL   
Valor da renda/aumento correspondente a um mês 
Contrato < a um mês e não prorrogável = valor fixado no contrato 

TAXA: 10% 
 

HETEROLIQUIDAÇÃO (23.º/4/6 in fine /8; 60.º + Portaria 98-A/2015 )  
AT com base na declaração de rendas 

PAGAMENTO (41.º + 44.º/3 /6 + 60.º) 
até fim do mês sgte ao do mês sgte ao inicio do arrendamento  

 
DECLARAÇÃO DE RENDAS: Modelo 2 (60.º/2) 

submetida no Portal das Finanças → Considera-se submetida no SF da área 
da situação do prédio → Aplicação SICAU  
até ao fim do mês seguinte 
Portaria 98-A/2015, 31/03 
OF CIRC 40107/2015 + Instrução Serviço 40040/2016 e 40041/2016  
 
RECIBO DE RENDA ELECTRÓNICO (OF CIRC 20177/2015) 
 

VERBA 2  
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DECLARAÇÃO MODELO 2 
A comunicação da celebração de contratos de arrendamento, subarrendamento e 
respetivas promessas, bem como as suas alterações e cessação é feita pelos locadores 
e sublocadores, na M/2, até ao fim do mês seguinte ao do início do facto (art.º 60º/1 
CIS) 

Declaração modelo 2 é: 
A) submetida no Portal das Finanças (art.º 3º, nº 1 da Portaria)  
 
B) Pode ser entregue em qualquer serviço de finanças, pelos sujeitos passivos que, 
cumulativamente, não possuam, nem estejam obrigados a possuir, caixa postal 
eletrónica, nos termos do art.º 19.º da LGT, e: 
o Não tenham auferido, no ano anterior, rendimentos da categoria F > € 842,64, ou, 

caso seja o 1.º ano de arrendamento, não prevejam que lhes sejam pagas ou 
colocadas à disposição rendas > € 842,64 

o sejam titulares de rendimentos da categoria F e tenham, a 31 de dezembro do ano 
anterior àquele a que as rendas respeitam, idade ≥ 65 anos (art.º 3º, nº 2 e art.º 
5º, nº 3, b) da Portaria) 

 
Regime do Arrendamento Rural ( DL 294/2009, 13 out. - art.º 6º/3 e 5) 

Os contratos de arrendamento agrícola ou florestal e as respetivas alterações podem, 
por opção do sujeito passivo, ser cumpridos através da entrega da Declaração modelo 
2 em qualquer serviço de finanças, devendo ser apresentado também o original do 
contrato. 
 



27. TRESPASSES (a titulo oneroso)  

Transferência GRATUITA a favor de pessoas singulares – tributada na VERBA 1.2  

 

TRESPASSES DE ESTABELECIMENTOS = negócio de transmissão a título 
definitivo da propriedade de uma empresa: transferência da propriedade do 
conjunto de bens, enquadrados numa organização (“estabelecimento comercial ou 
industrial”) _ art.º 115.º DL 321-B/90, 15.10). 

TRESPASSES DE CONCESSÕES  = EXPLORAÇÃO DE EMPRESAS  

SUBCONCESSÕES  = de SERVIÇOS. A concessão originária foi feita pelo Estado, 

Regiões Autónomas ou Autarquias Locais ao trespassante.  

A Subconcessão do Serviço ou o Trespasse da Concessão do estabelecimento tem que 

estar prevista na lei ou no contrato de concessão e ser  expressamente autorizada 

pelo concedente (Estado, RA e Autarquias), estando, em regra, sujeita a concurso 

público. 

 

 

 

 

 

22 



23 

  
SUJEITO PASSIVO 

(2.º/1/q)+r): trespassante /subconcedente ("vendedor") 
QUEM SUPORTA O ENCARGO  

(3.º /1 e 3/v): trespassário /subconcessionário  
Trespassário -"adquirente"- fica com o gozo pleno, perpétuo e exclusivo do 
estabelecimento, podendo explorar, organizar transformar, locar, onerar, 
vender ou liquidar a empresa (1305.º CC) 

EXIGIBILIDADE:  
assinatura do contrato (artigo 5º, a), mesmo que não tenha principiado a 
exploração (verba 27) 
 

BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º) e TAXA (22.º):  
 valor da contraprestação, trespasse ou concessão x 5%  
   
DIREITO DE PREFERÊNCIA  
(ARTº 70º CIS + 55.º CIMT) 
 Indicação inexacta ou simulação de preço  
 Estado …. podem preferir na aquisição se requerem perante os tribunais 

comuns e provarem que o valor tributável foi inferior em 30% ou 5000€ 
ao valor real  

 

Verba 27 
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APOSTA  
atividade de jogo através da qual se colocam determinadas quantidades de dinheiro sobre os 
resultados de um acontecimento previamente identificado, cujo desfecho é incerto e não dependente 
da vontade dos participantes, sendo o valor do prémio determinado em função dos montantes 
apostados e de outros fatores fixados previamente 

MODALIDADES DE APOSTAS 
APOSTA MÚTUA  

aquela em que uma percentagem da totalidade das quantias apostadas é reservada a prémios a 
distribuir pelos apostadores que tenham acertado no tipo de resultado a que se referia a aposta, 
revertendo o remanescente para a entidade exploradora que organiza a aposta 

APOSTA À COTA 
Aquela em que o apostador joga contra a entidade exploradora, organizadora da aposta, com base 
num valor igual ou superior a 1,00 (cota), comportando até duas casas decimais, previamente 
definido ou convencionalmente fixado, valor esse associado a cada um dos prognósticos possíveis 
para cada aposta em função da probabilidade de ocorrência de um determinado tipo de resultado, 
sendo o prémio o produto da multiplicação do montante da aposta ganhadora pelo 
correspondente valor ou  
Aquela em que os apostadores jogam uns contra os outros, sendo o prémio o produto da 
multiplicação do montante da aposta ganhadora pelo coeficiente fixado, subtraída a comissão 
previamente definida pela entidade exploradora. 

APOSTA DESPORTIVA 
Aquela através da qual se coloca uma quantia em dinheiro associada a um prognóstico sobre um 
determinado tipo de resultado de uma competição ou prova desportiva previamente identificada, 
cujo desfecho é incerto e não dependente da vontade dos participantes 

 

 

11 . APOSTAS e PRÉMIOS de JOGO 
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APOSTAS  
Documento no qual se fazem as apostas: bilhetes, boletins, cartões, 
matrizes, rifas ou tômbolas 

NÃO SUJEIÇÃO 
apostas de jogos sujeitos a imposto sobre o jogo 

ISENÇÃO (Art. 7.º, n.º 1, p) + n.º 4) 
 bingo e jogos organizados por IPSS ou PCUP, com fins de caridade, de 

assistência ou de beneficência, quando a receita se destine aos seus fins 
estatutários ou reverta obrigatoriamente a favor de outras 

SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1/p )+ o) 
Entidade promotora 

QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º, 1 e 3º, 3, c)  
o apostador 

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º/ l) 
momento da emissão da aposta 

BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º) e TAXA 
valor da aposta x 25% 
 
  

Verba 11.1  
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PRÉMIOS 
Prémios de jogo do bingo, de rifas, loto, quaisquer sorteios e concursos 
ART.º 1.º, n.º 2 e 8 - sujeitos a IS e IVA 

NÃO SUJEIÇÃO 
prémios dos jogos sociais do Estado (verba 11.3) 

SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1/p) 
As entidades que concedem os prémios 

QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º, 1 e 3º, 3, t)  
o premiado  

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º/ t) 
momento da atribuição 

BASE TRIBUTÁVEL 

Valor ilíquido do prémio = Valor líquido/1 – taxa (Ofício-Circulado 20067/2002 DSIRS) 

Prémios em espécie: preço que o promotor tenha pago pelo bem, incluindo os impostos 
não dedutíveis que sobre ele incidiram e o IVA ( 1º/8 CIS) 

TAXA 
PRÉMIOS (em dinheiro):  
 Bingo     - valor ilíquido x 25% 
 rifas, loto, quaisquer sorteios e concursos  - valor ilíquido x 35% 
PRÉMIOS (em espécie):  
 Bingo   – valor ilíquido x (25% x 10%) 
 rifas, loto, quaisquer  - valor ilíquido x  (35% x 10%) 

Verba 11.2  
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JOGOS SOCIAIS do Estado  

Prémios (11.3) e Apostas (11.4) incluídos no preço de venda da aposta 

SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1/o) 

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 

QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º) 

beneficiário do prémio 

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º) 

momento da atribuição  

BASE TRIBUTÁVEL e TAXA 

Valor da aposta - 4,5%  

Parcela do prémio que exceder € 5.000 - 20% 

 

Verba 11.3 e 11.4  
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Feitos em PT     → risco em PT ou fora de PT     
Feitos na EU / fora da EU  →  risco ocorre em PT  
 

SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º) 
 Entidades credoras de prémios e comissões 
 Representantes obrigatoriamente nomeados em Portugal pelas entidades 

emitentes de apólices de seguros, efetuados na UE ou fora da EU , cujo 
risco ocorra em território português 

QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º) 
tomador 

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º, b) 
momento da cobrança dos prémios 

ISENÇÃO 
SEGURADORAS ESTRANGEIRAS pelos prémios devidos por resseguros*** 
tomados a empresas operando legalmente em Portugal 

*** RESSEGURO = contrato em que uma seguradora faz um seguro junto de 

outra seguradora (a resseguradora) pagando um prémio por esse resseguro 

 
prémios e comissões de seguros do Ramo «VIDA» 
  

22 . SEGUROS 
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 BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º) e TAXA  
 Prémio do seguro + custo da apólice + quaisquer outras importâncias 

que sejam receita das empresas seguradoras  (cobradas juntamente com 
o prémio ou em documento separado) 

 
APÓLICES (por Ramo de Seguro)   
 «Caução»              → 3% 
 «Acidentes», «Doenças», «Crédito Agrícola» e «Crédito pecuário» → 5% 
 «Mercadorias transportadas»            → 5% 
 «Embarcações»; «Aeronaves»            → 5% 
 outros ramos              → 9% 

 

COMISSÕES (actividade de MEDIAÇÃO DE SEGUROS) 
QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º): mediador 
BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º):  

Valor da comissão - IS da apólice = valor tributável 
TAXA: 2% 
 

Verba 22  
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Cheque = título à ordem pelo qual uma pessoa, dispõe de uma importância que 
tem num Banco. É uma ordem de pagamento à vista dada pelo depositante ao 
banqueiro 
  
SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1/f):  
 instituição de crédito que os emite em Portugal 
 1.ª entidade que intervenha na negociação ou pagamento dos títulos 

emitidos no estrangeiro (quando apresentados em Portugal) 
QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º/3/i): o titular da conta 
EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º/c )+ d): momento da recepção de cada impressão / 
da apresentação em PT 
BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º): cada cheque 
TAXA: € 0,05 
 
Artigo 64.º + 54.º - impressão e registo pelas instituições de crédito 
Entidades privadas que não sejam instituições de crédito podem mandar 
imprimir os seus próprios cheques 

4. CHEQUES 



Valores depositados à ordem do tribunal para garantirem o pagamento de uma 
acção judicial ou o seu cumprimento 

SUJEITO PASSIVO  

(2.º/1/ a) + h): autoridade judicial ou administrativa que deva entregar o 
dinheiro ou os valores  

QUEM SUPORTA O ENCARGO  

(3.º): o demandado 

EXIGIBILIDADE  

(5.º): momento da utilização 

BASE TRIBUTÁVEL e TAXA  

(9.º a 12.º + 13.º + 22.º) importância a levantar ou a entregar  ⇾ 0,5% 
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18. PRECATÓRIOS ou MANDADOS  
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Circ. 15/2000 + Port. 28/2000, 27.01: emitidos no âmbito de uma actividade 
económica 

TIPOS DE TITULOS DE CRÉDITO:  
Nominativos  (transmitem-se por declaração e averbamento) 
À ordem  (transmitem-se por endosso) 
Ao portador  (transmitem-se pela entrega sem qualquer formalidade) 

 
LETRAS 

Título à ordem pelo qual o sacador ordena ao sacado que lhe pague a si ou a 
3.º (o tomador) determinada quantia 
Exclusivamente editadas pelas instituições de crédito e sociedades 
financeiras _ Art.º 65.º/10 
 Obedece à lei uniforme das letras e livranças  
 modelo e características constam de Portaria do Ministro das Finanças 

 
LIVRANÇAS 

Título à ordem pelo qual uma pessoa se compromete a pagar a outra uma 
determinada quantia numa data definida 

 
 

23. TÍTULOS DE CRÉDITO 
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ORDENS DE PAGAMENTO 
 
ESCRITOS DE QUALQUER NATUREZA que ordenem pagamento ou 
entrega de dinheiro com cláusula à ordem ou à disposição, (ainda que sob 
a forma de correspondência) - exceto cheques 
o EXTRACTOS DE FACTURAS 

Título à ordem que representa o crédito proveniente de uma venda 
mercantil a prazo, realizada entre comerciantes e obrigatoriamente 
emitido sempre que esta transacção não é efectuada por meio de LETRA 

o FACTURAS CONFERIDAS 
A assinatura de uma factura pelo seu destinatário é o expresso 
reconhecimento da conferência de uma factura e uma forma de declaração 
da aceitação da obrigação do seu pagamento  

 
Passados ou apresentados em PT (Artigo 58.º): Títulos de crédito passados 
no estrangeiro não podem ser sacados, aceites, endossados, pagos ou por 
qualquer modo negociados em PT sem que se mostre pago o imposto 

Verba 23  
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SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º):  
 Entidades emitentes  
 1.ª entidade que intervenha na negociação/pagamento de letras emitidas no 

estrangeiro: 
QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º): o sacado 

  
EXIGIBILIDADE :  

 5º,f): Letras Em Branco -  no momento em que possam ser preenchidas nos 
termos da respectiva convenção de preenchimento 

 5º,g): Letras emitidas no estrangeiro - momento em que forem aceites, 
endossadas ou apresentadas a pagamento em PT  

 momento em que forem realizadas as operações 
 

BASE TRIBUTÁVEL e TAXA 
LETRAS , mínimo de € 1     → 0,5% 
LIVRANÇAS, mínimo de € 1     → 0,5% 
ORDENS DE PAGAMENTO/ESCRITOS, mínimo de € 1   → 0,5% 
EXTRACTOS DE FACTURAS e FACTURAS CONFERIDAS, mínimo de € 0,5 →0,5% 
 
 
  

Verba 23  



INCIDÊNCIA REAL 

Contrato de Reporte: (A- 1.º alienante) vende a (B – 1.º adquirente) um activo 
(ex. Valor mobiliário/título de crédito negociável; …)  e, no final do período 
contratado, (A) recompra a (B) o ativo, acrescido de uma remuneração 
determinada no contrato  

SUJEITO PASSIVO (2.º/1/t):  
o 1.º adquirente se residente em PT;  
o instituições financeiras intermediárias no contrato, com domiciliados em PT;  
o 1.º alienante domiciliado em PT (se 1.º adquirente e o intermediário são não 

residentes)   
QUEM SUPORTA O ENCARGO (3.º/1/n):  

1.º alienante (domiciliado em PT ) 

INCIDÊNCIA TERRITORIAL (4.º/8) 

só é devido IS se 1.º adquirente ou 1.º alienante domiciliados em PT  
EXIGIBILIDADE (5.º/1/a) 

momento da assinatura 
ISENÇÃO (7.º/1/ m) 

reporte de valores mobiliários e equiparados efectuado em Bolsa  
 

BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º) e TAXA:  
valor do contrato x 0,5% 
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21. REPORTE 
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Garantias das Obrigações :  
 
O cumprimento de uma obrigação pode ser assegurado por diversas formas 
que o Código Civil designa como garantias especiais das obrigações: 
indemnização de dano ou de falta do cumprimento de alguma obrigação.  
 
A Garantia pode ser: REAL (ex: hipoteca de imóveis/ penhor de móveis), ou 
fidejussória/PESSOAL (ex: fiança de terceiro, em que quem prestou fiança 
passa a ser o devedor).  
 
Podem ser Acessória ou AUTÓNOMA do contrato que garante. 
 

10 . GARANTIAS 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Indeniza%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dano
https://pt.wikipedia.org/wiki/Obriga%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hipoteca
https://pt.wikipedia.org/wiki/Penhor
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AVAL 
Garantia pessoal do pagamento de um título de crédito (normalmente um 
cheque): o avalista promete pagar a dívida, caso o devedor não o faça. 
Vencido o título, o credor pode cobrar indistintamente do devedor ou do 
avalista. O aval não vale em contrato, podendo ser passado em títulos de 
crédito, que, por sua vez, podem ser entregues em garantias de um contrato. 

CAUÇÃO 
é uma das formas de suspender de um efeito imediato relativamente a uma 
determinada situação jurídica e pode ser efectivada por diversas formas. 
O prestador da caução obriga-se a pagar ao caucionado ou a 3.º um indemnização 
se uma obrigação não for cumprida 

SEGURO-CAUÇÃO 
Acordo pelo qual o segurador se obriga, mediante retribuição (prémio) paga 
pelo segurado, a assumir um risco ou conjunto de riscos e, caso a situação de 
risco se concretize, a satisfazer ao segurado ou a terceiro uma indemnização.  
É um acréscimo de garantia para o credor, abrangendo o risco de incumprimento 
temporário ou definitivo de obrigações que, por lei ou contrato, sejam 
susceptíveis de caução, fiança ou aval. A obrigação de indemnizar, por parte da 
seguradora, limita-se à quantia segura.  

Verba 10  
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GARANTIA BANCÁRIA AUTÓNOMA 
é uma garantia pessoal, prestada por uma instituição de crédito (geralmente 
um banco) que tem como propósito indemnizar alguém em determinado 
montante pela verificação de determinado evento, em princípio o 
incumprimento do contrato base, num contrato celebrado entre elas 
(normalmente designado de contrato base). Distingue-se da fiança, cuja 
característica essencial é a acessoriedade. 

FIANÇA 
obrigação do devedor garantir a satisfação do direito de crédito, ficando 
pessoalmente obrigado perante o credor (art. 627, n.º 1 CC).  

HIPOTECA 
garantia real extrajudicial e incide sobre bens imóveis ou equiparados que 
pertençam ao devedor ou a terceiros 

PENHOR 
direito real de garantia vinculado a uma coisa móvel ou mobilizável, a 
qualquer objeto que garante o direito imaterial, não palpável. Por exemplo: o 
penhor da dívida é algo de valor dado como garantia (não necessariamente 
bens móveis).O penhor surge através de um contrato formal e depende da 
efetiva tradição do bem, da efetiva entrega da posse. 

Verba 10  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_real
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_real
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_real
https://pt.wikipedia.org/wiki/Garantia


INCIDÊNCIA REAL 

constituíção e prorrogação de garantias, reais ou pessoais, autónomas: 

aval, caução, garantia bancária autónoma, fiança, hipoteca, penhor e seguro-

caução 

Substituição da garantia mediante renovação do contrato e substituição dos 

bens dados em garantia 

NÃO SUJEIÇÃO  

garantias acessórias de contratos previstos na TG  quando constituidas 

simultaneamente com o contrato da obrigação garantida (ainda que em 

instrumento diferente) – ver ofício-circulado 40091/2007 

Reforço da garantia, por se ter tornado insuficiente, mas sem aumento do 
valor garantido 

ISENÇÃO  

(art.º 7.º/1/d) - garantias relativas a operações realizadas, registadas, 

liquidadas ou compensadas através da CMVM, que tenham por objecto 

valores mobiliários garantias prestadas ao Estado no âmbito da gestão da 

respectiva dívida pública   

(art.º 7.º/1/f) - garantias a favor do Estado/segurança social - no âmbito da 

aplicação do artigo 196.º do CPPT e DL 42/2001, de 9 de fev 
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Verba 10  
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SUJEITO PASSIVO (2º, 1, a) + b)  

instituições financeiras que concedem a garantia (mesmo que celebradas perante 

notários)  

Garantias Prestadas Por Um Conjunto De Instituições de crédito ou de sociedades 

financeiras → liquidação global por qualquer delas 

CIRC 4/2005 + Oficio Circulado 60078/2010 

ENCARGO DO IMPOSTO (3º/1 + 3.º/3/e)  

entidade que é obrigada a apresentar a garantia 

INCIDENCIA TERRITORIAL (4.º/2/b) 
Garantias feitas a entidades domiciliadas em PT por filiais ou sucursais de 
instituições de crédito/sociedades financeiras sediadas em PT ou no estrangeiro e  
usadas em Portugal 

EXIGIBILIDADE (5º, a) + l) 
Data da emissão ou da constituição da garantia 

 
BASE TRIBUTÁVEL (9.º a 12.º + 13.º) e TAXA  

montante máximo de capital e acessórios garantido pela hipoteca (Of-Circ 40091/07) 
< 1 ano = (por mês ou fração)            0,04% 
≥ 1 ano =    0,5%    
≥ 5 anos =    0,6%    
 
COMISSÃO pela garantia prestada tem IS (verba 17.3.3)  →  3% 

Verba 10  
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VERBA 17.1 – CRÉDITO “COMERCIAL” 
VERBA 17.2 – CRÉDITO AO CONSUMO 
 
Factoring  
cedência dos créditos comerciais de curto prazo referente às vendas a 
crédito de bens e/ou serviços  
(Aderente) empresa que vende os bens/serviços  
(Factor) instituição financeira que adianta o valor das vendas ao aderente 
(Devedores) clientes  do aderente pagam ao factor que devolve o 
pagamento ao aderente, deduzido dos juros que cobra pelo adiantamento. 
DL 171/95, de 18 de Julho (revoga o DL 56/86 de 18 de Março) 
 
Operações de Tesouraria  
entradas e saídas de fundos que não constituam receita ou despesa do 
Orçamento/Balanço. Ex: adiantamentos de fundos para dar início à 
execução das componentes corrente e investimento, para despesas de 
carácter urgente e inadiável. Devido ao seu caracter transitório, as 
Operações de Tesouraria devem ser regularizadas até ao fim do exercício 
 

17 . UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO 

Circular 15/2000 DSIMT   
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UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO (EM ATIVIDADES ECONÓMICAS) 

PRORROGAÇÃO do prazo do contrato 
Utilização de fundos, mercadorias e outros valores, e ainda a cessão de 
créditos, factoring e operações de tesouraria concedidos a crédito/envolvendo 
financiamento ao cessionário, aderente ou devedor 

NÃO SUJEIÇÃO 
Juros decorrentes de relações comerciais por não serem decorrentes de 
operações realizadas por instituições financeiras 

 
ISENÇÃO (7.º) 

o SUPRIMENTOS (incluindo os respetivos juros) - a entidades em que 
detenham  participação direta > 10 % há mais de um ano  (7.º/1/i) 

o operações financeiras entre instituições financeiras domiciliadas na UE ou 
fora - (7.º/1/e) + n.º 7 

o Crédito concedido por titulares do capital e por prazo > 1 ano, 
exclusivamente destinadas à cobertura de carência de tesouraria (aplica-se 
a sociedades de capital de risco (SCR) que concedem crédito a participadas; 
a sociedades que têm relação de participação qualificada, domínio ou grupo 
residentes em PT, UE ou Estado com o qual exista CDT  mas NÃO SE APLICA 
A OFFSHORES - (art.º 7.º/1/g); h) 

Verba 17.1 



SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º/1, a) + b) 

entidades concedentes do crédito /intermediários financeiros / 
representantes de instituições financeiras não residentes, que realizam 
em Portugal operações financeiras sem recorrer a intermediários 
financeiros residentes em pt 

 

QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º/1 e 3/f) + g)   

utilizador do crédito 

 

EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º, g) + h):  

•momento em que a operação for realizada 

•no último dia de cada mês (conta corrente/descoberto 
bancário/prazo não seja determinado nem determinável) 

 

INCIDÊNCIA TERRITORIAL 

Concessão de crédito: é sempre tributada, desde que qualquer dos 
intervenientes, esteja sediado no território nacional (4.º/1 e 2/b) 
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Verba 17.1 
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BASE TRIBUTÁVEL e TAXA 
Crédito utilizado 
 
< 1 ano (por mês ou fração) =   0,04%   
> 1 ano =     0,50% 
≥ 5 anos =     0,6%  
conta corrente, descoberto bancário,  
qualquer forma de utilização  
sem prazo determinado ou determinável   0,04% sobre a média mensal 
 
Média mensal = soma dos saldos em divida apurados diariamente, 
durante o mês, divididos por 30  

Verba 17.1 
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UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO AO CONSUMO 
PRORROGAÇÃO do prazo do contrato  

DL n.º 133/2009, de 2 de Junho 
NÃO SUJEIÇÃO 

utilização de cartões de crédito dentro do período contratualmente fixado para 
o pagamento de bens e serviços adquiridos 

ISENÇÃO 
o Mudança da instituição de crédito: mútuos associados a crédito à habitação 

(7.º/1/j) 
o Contrato de mútuo = uma Parte (mutuante), empresta dinheiro a outra 

Parte (mutuário), ficando este obrigado a restituir esse dinheiro (1142º 
CC)  

o juros cobrados por empréstimos de habitação própria (art.º 7.º/1/l) 
o crédito da conta poupança-ordenado ≤ ao salário mensal creditado na conta 
o actos, contratos e operações tendo as instituições comunitárias/BEI como 

interveniente/destinatários 
 

 

Verba 17.2 
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INCIDÊNCIA TERRITORIAL 
Juros, comissões e contraprestações: cobrados por instituições de crédito, 
sociedades financeiras etc, são sempre tributados desde que qualquer dos 
intervenientes, instituição ou cliente, esteja sediado no território nacional (4.º/1 
e 2/c) 

 
BASE TRIBUTÁVEL  

valor UTILIZADO 
 

TAXA:  
< 1 ano (por mês ou fração)      0,07%  
≥ 1 ano        0,90 % 
≥ 5 anos        1 % 
SEM PRAZO determinado/determinável (sobre a média mensal) 0,07% 
 
factos tributários ocorridos até 31 dez. 2018: taxas agravadas em 50 %  

Verba 17.2 
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JUROS, COMISSÕES, OUTRAS contraprestações,  
cobradas por instituições financeiras aos clientes por serviços prestados 
 
 SUJEITO PASSIVO (ART.º 2.º):   instituição financeira 
QUEM SUPORTA O ENCARGO (ART.º 3.º):  o cliente 
EXIGIBILIDADE (ART.º 5.º):   momento da cobrança 
Consideram-se cobrados os valores debitados em contas correntes à ordem 

de quem a eles tiver direito 
BASE TRIBUTÁVEL =  valor COBRADO 
JUROS         → 4% 
PRÉMIOS e JUROS 
letras tomadas, letras a receber por conta alheia, saques emitidos sobre praças 
nacionais ou quaisquer transferências    → 4% 
COMISSÕES (por garantias prestadas)    → 3% 
COMISSÕES e CONTRAPRESTAÇÕES   
(por serviços financeiros, incluindo TAXAS DE OPERAÇÕES DE PAGAMENTO 
baseadas em CARTÕES DE DÉBITO E CRÉDITO)    → 4%  
          

Verba 17.3 
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SUJEITO PASSIVO (art.º 2.º/1/s) 
 Fundos de investimento/sociedades financeiras com personalidade jurídica 
 sociedades gestoras dos OIC quando fundos não têm personalidade jurídica 

DEVEDOR DO IMPOSTO (3.º/3/x) 
OIC = fundos e sociedades de investimento mobiliário e imobiliário 

EXIGIBILIDADE (5.º/1/w) 
último dia de cada trimestre 

INCIDÊNCIA TERRITORIAL (4.º/7) 
OIC constituídos e operarem de acordo com a legislação nacional 

VALOR TRIBUTÁVEL (art.º 9.º, n.º 5) e TAXA  
Valor liquido global ***, apurado no último dia de cada mês do trimestre = 
média dos valores comunicados à CMVM/divulgados pelas entidades gestoras, 
subtraído do valor de unidades de participação/participações sociais detidas 
em OIC isentos com base no artº 22º EBF  
o investimento exclusivo em Mercado Monetário e depósitos, ⇾ 0,0025% 
o Outros investimentos ⇾ 0,0125% 

LIQUIDAÇÃO (23.º): 
trimestral, pelo sujeito passivo 

PAGAMENTO (44.º):  
até ao último dia do mês sgte ao do nascimento da obrigação tributária  
Circular 6/2015 

 
  

 

 

29 . OIC – ORGANISMOS DE INVESTIMENTO COLETIVO 
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OBRIGADA pela vossa atenção 

 

mhmagno@gmail.com 


